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' Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

LEI n.º 1.947. de 22 de seten1bro de 2008. 

Fixa subsídios do Prefeito_ do \ 1ice-Prefeito e dos Secretários Tvfunicipais 
para 2009/2012. 

f~Rl}NÜ J(),:\() PA·rr.LLI. Prefeito Municipal cn1 r:xcrcício de (~ampo 
L,in1po Paulista. Estado de Sdo Paulo, usando de suas atribuições legais, e de 
acordo com o aprovado pela Cân1ara Municipal. em Sessão Extraordinária 
realizada cn1 18 de setembro de 2.008. SANC'J()l\A e PR()MLJI~GA, a presente 
Lei. 

Artigo lº - () Prefeito Municipal perceberá, no decorrer do quadriênio 
2009/2012, subsídio mensal de R$ 13.500.00 (treLe n1il e quinhentos reais). 

Artigo 2º - () \!ice-Prefeito Municipal perceberá. no mesn10 e a idêntico 
título, R$ 6.150,00 (seis 1nil, cento e cinqüenta reais). 

Artigo 3° - Os secretários I'v1unicipais perceberão. no n1es1no período e a 
idêntico título, R$ 6.750,00 (seis mil. setecentos e cinqüenta reais). 

Artigo 4º - Os subsídios de que trata esta Lei serão revistos anualmente. na 
mesma oportu11idade en1 que ocorrer a revisão dos servidores públicos n1unicipais, 
nos termos do artigo 37, X, da Constituição federal. 

1-\rtigo 5º - Os subsídios ora fixados serão reduzidos para que pern1aneça1n 
contidos nos lin1ites impostos pelo texto constitucional e pela legislação 
co1nplementar . 

. A..rtigo 6° - As despesa decorrentes da execução da presente lei serão 
suportadas por dotações próprias do orçamento municipal consignadas ao 
Executivo. 

Artigo 7° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. produzindo 
efeitos a pa11ir de 1° de Janeiro',de ~ :e\·ogadas as disposições en1 contrário. 

·.l_~Y: ' 
,\\ ' 

BR JO o p ATELLI 
Prefei inicipal en1 exercício 

Publicado na Secretari::i. de Adn1inistração e Finanças desta Prefeitura 
Municipal, aos vinte e dois dias do n1ês de seten1bro do ano de dois n1il e oito. 

Paulo Luiz :v1artinelli 
Secretário 
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